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Averaldo Pereira da Silva,

Presidente de Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congoúas.

ASSUNTO: Resposta a Requerimento

de

PROTOCOLO GERAL 7 9412026
dáã ioloelzo26 ' Horario: 15:07

Legislativo
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Prezado Seúor,

Em atenção ao Requerimento 6312026, encaminhado por meio do Oficio

nossos

UZ

ags demais pares

votos

CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n." PMC/SEGOV/GAB I 10212026.

25 12026/Secretaria, encaminhamos a V.Exa. encaminhamos a Comunicação Interna abaixo

relacionada na qual a devida secretaria presta os esclarecimentos necessários em relação ao

requerimento:
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Cttngonh*s, l4 de atrril de 3026.

DE: Secretária Municipal dc Educaçüo - Marcilains Cássio Barbosa LanE

PARÂ: §ecretório Municipal de Govemo - Cássio Emanuel Fernandes §eabra

A§SUNTO: Resposta Requerimento no 6312026

Nobre Vereadora,

Em atenção ao Requerimento CMC no 63/2026, que solicita informações aserca

do pagamento das verbas rescisórias de trabalhadores vinculados à empresa Confiare,
pres[adora de serviços ao Município, apresentamos os esclarecimentos abaixo, no

âmbito das informações disponiveis a esta Secretaria até a presente data:

1. Até o presente momento, há registro de informações e relatos apresentados no

âmbito adminisnativo acerca de pendências relacionadas ao pagamento de verbas

rescisorias de trabalhadores vinculados à empresa Confrare, fato que vem sendo obleto

de acompanhamento administrativo e de apuração pelos setores competentes.

2. O número de trabalhadores são 34 (trinta e quatro).

3. Sim, o Município, por meio dos setores competentes e da fiscalizaçào

contratual, realizou e vem realizando o acompaúamento da execução contratual,

inclusive no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas atibuídas à

empresa contratada, nos limites das competências administrativas e contratuais.

4. A eventual retenção de valores contratuais está sendo analisada no âmbito

administrativo, com apoio dos setores técnico, contábil e jurídico competentes. Para a

última parcela (que está em aberto), um dos critérios é a apresentação de documentação

da verba rescisória dos funcionários da empresa.

5. O Município vem adotando as providências administrativas cabívcis para

acompaúamento da situação e cobrança da empresa contratada, buscando a

rcgulurzaçdo das pendências apontadas. Todavia, o prazo exato para conclusão da

regulanzaçáo depende da apresentação, conferência e validação da documentação

pertinente, bem como das medidas administrativas e jurídicas eventualmente

necessárias.

6. Não, o contrato foi encerrado no dia 15/01, Houve notificação à empresa

acerca de documentação comprobatória de impostos e verbas destinadas aos

funcionários
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Por Íim, registra-se que o Município permanece acompanhando o caso no

ômbito administrativo, adotando as medidas cabivcis para resguardar o interesse

público, a regular execução contratual e o cumprimento das obrigações legais
pertinentes.

Desta feita, reiteramos o compromisso desta gestão com a tnmsparência e a
qualidade da educação municipal, colocando-nos à disposição para quaisquer outros
esclarecimentos.

Atenciosamente,

Barbosa Lana.
Educrçlo.
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